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ANEXO IV AO EDITAL N. 1/2024-DG/JC/RE/IFRN

DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DOS MEMBROS DA EQUIPE GESTORA LOCAL

1. ATRIBUIÇÕES DO ORIENTADOR ACADÊMICO LOCAL

a. Participar da pesquisa de demanda de necessidades de cursos, considerando características

socioeconômicas, culturais e políticas do município, levando-se em conta a opinião dos órgãos

competentes para análise dos dados geoprocessados, que efetivamente contribuam para definição das

áreas de interesse regional;

b. Coordenar, efetivamente, juntamente com o demandante, o processo de aproximação e diálogo com a

comunidade das mulheres que participarão do programa, identificando suas necessidades, desafios e

interesses, objetivando a definição das políticas e diretrizes para os critérios de busca, seleção e ingresso,

respeitando as condições de elegibilidade estabelecidas pela Metodologia de Acesso, Permanência e

Êxito;

c. Organizar a oferta dos cursos em conformidade como Guia Mulheres Mil e a Metodologia de Acesso,

Permanência e Êxito do Programa;

d. Elaborar a proposta de implantação dos cursos, contendo o itinerário profissional a ser percorrido e o

trabalho didático-pedagógico a ser desenvolvido, de acordo com a realidade de cada comunidade e do

universo das alunas;

e. Recepcionar os professores, juntamente com a equipe de gestão local, e orientá-los sobre as normas

gerais do Programa Mulheres Mil e a Metodologia de Acesso, Permanência e Êxito do Programa;

f. Articular, juntamente com a equipe de gestão local, estratégias e parcerias com as Secretarias Municipais

e Estaduais de Educação objetivando o encaminhamento das alunas para elevação da escolaridade;

g. Realizar, quando necessário, o aconselhamento, acompanhamento sistematizado e encaminhamento a

atendimentos especializados das alunas, buscando auxiliá-las nas dificuldades e nos problemas

psicossociais vivenciados;

h. Articular as ações de acompanhamento pedagógico das alunas relacionados ao acesso, à permanência e

ao êxito, atuando em conjunto com os demais profissionais, aplicando estratégias que favoreçam a

permanência e a prevenção da evasão;

a. Proceder, quando necessário, o encaminhamento das alunas para atendimento de assistência social,

psicológica e de saúde existentes nas instituições e/ou nos parceiros, tais como, Secretaria Municipal de

Saúde, Secretaria de Assistência Social, com o Ministério Público para apoio às questões relativas a

direitos humanos e direitos da mulher, entre outras;

j. Sugerir as ações de suporte tecnológico necessárias durante o processo de formação;

k. Orientar e supervisionar os recursos didático-pedagógicos utilizado pelos professores e alunas, tais como,

livros didáticos, revistas, apostilas, vídeos, filmes entre outros;

l. Orientar e supervisionar, juntamente com a equipe de gestão local, a produção e organização de

documentos tais como Mapa da vida, Mapa da Comunidade, Perfil Situacional, Diários de turma, Ficha de

avaliação individual, Ficha de avaliação coletiva, Ementas dos Componentes Curriculares, Matriz curricular

e o Projeto Pedagógico;

m. Promover atividades de sensibilização e integração entre as alunas, gestão local e docentes;

n. Coordenar as ações de coleta de dados sobre as características identitárias das alunas para elaboração

do Perfil Situacional das turmas;
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